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t . PREFErTURA MUNICIPAL OE SÃO FRANC ISCO 00 PIAUI 

AV. LAURENTINO PEREIRA NETO~ 678 -j •sTAOODO PIAU I 

C NPJ : 06. 553.994/0001-SO 
~ CEP: 64. 550--000 - sAo Francisco do Plillltl - PI 

DECRETO N .0 005 /2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

o.cr.u, IXH)to f.c.ultettvo ,,o. 6rtJ6o• da 
Admlnl9t:r.eç#O Direita • lndl,..,. ent vlrtUd• 
do tterl.-do de Carnaval • d4 outra• 
provld4ncla-. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 62, Inciso VI c/c art. 87, 
Inciso 1, alínea •i", da Lei Organlca Municipal, 

CONSIDERANDO as comemorações carnavalescas do ano de 2020: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo o dia 24 de fevereiro de 2020 
(segunda feira) em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, em 
virtude do feriado de Camaval. 

Parágrafo Único: Este Decreto não se aplíca aos serviços 
executados por servidores em regime de urgência, plantão, ou necessidades 
indispensáveis ao funcionamento da Administração. como serviços de 
saúde, além dos servidores da Educação. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de sao Franclaco do Plaul. em 19 de fvverelro de 2020. 

Ant6nlo Martins de Carvalho 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Numerado. registrado e publicado o presente Decreto. no mural da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Plaul, aos dezenove dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 

PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ 
SÃO~ iP_,PIAUÍ PREFEITURA MUNIOPAl OE SÃO FRANOSCO 00 PIAUf 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N .0 006/2020 DE 19 de FEVEREIRO DE 2020. 

.. -RettfJca o DocrAto n º 022/2010, que dlap6ai 
80bre • alíquota auplementer para • 
amortlzac;Ao do d6flclt atuarial do Instituto da 
Pravldencl■ do Município de sao Francisco do 
Piauí-PI." 

O Prefeito Municipal de São Francisco do Plauf-PI. no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal n" 
505/2016, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica retificado o art. 3° do Decreto nº 022. de 06 de setembro de 
2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 11 de setembro de 2019. 
E diçao MMMCMV, que passará a viger com a seguinte redaçao: 

"Art. 3° Este Decreto entra em vigor em 01° de março de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário. n 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçao. 

Gabinete do Pn,felto Munlclpal de Slo Francisço do Piauí, em 19 de fevereiro de 2020. 

Ant6nlo Martins de Carvalho 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

NumeradO, registrado e publicado o presente Decn~•to, no mural da Prefeitura 
Munk:lpal de São Francisco dO Piauí, aos dezenove dtas do mês de fevereiro dO ano de dois 
mil e vinte. 

CON1RA TO N• 059/2019 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

EXTRATO DE CONTRATO 

CON1RATANfE: MUNidPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ-PI, CNPJ n• 

41.522.244/0001-11. 

CON1RATADO: DANTAS E BARROS LIDA - DANTAS PNEUS, CNPJ n• 

23.621.840/0001-77. 

MODALIDADE:Adesão à Ata de Registro de Preços n• 003/2019 do Pregão Presencial 

n• 003/2019/PMO - Termo de Liberação (adesão) n• 008/2019 SRP. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:Registro de Preços para Aquisição Futura e Parcelada de 

Pneus, para atender as necessidades do Município de Oeiras-PI. 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Pneus, para atender as necessidades da 

Município de Santa Rosa do Piauí (conforme itens descritos no contrato). 

VALOR POR LOTE: Lote I -Pneus para Veículos Leves- R$ 29.978,00 (vinte e nove mil, 

novecentos e setenta e oito reais) e Lote II - Pneus para Carros Pesados e Máquinas -

R$ 24.472,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais). 

VALOR GLOBAL:R$ 54.450,00 ( cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta 

reais). 

FONTE DE RECURSOS: FPM/ICMS/ISS/IPVA/FME/FMS. Elementos de Despesa: 

33.90.30. Programa/Projeto de Trabalho: 10.301.0020.2160.0000. 

VIGÍNCIA: 12 (doze) meses. 

ASSINATIJRA DO CON1RATO: 13/12/2019. 

Verissim.o Antônio Siqueira da Silva 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PlAUi 

CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DMNO 
'5ll~-trlllrl,CNPJ : 02.940.265/0001-03 

PLENÁRJO PREFEITO CHICO SAMPAIO 

TERMO DE HOMOLAÇÃO 

RFSOLUÇÃO 007/2019 de 12 de Dezembro de 2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, estado do Piauí. 

no uso de suas compctencias regimentais e considerando a aprovação da Resolução 007/2019 pelo 

Plenário da Câmara Municipal de São José do Divino na sessão ordinária 001/2020 de 18 de 

fevereiro de 2020, decide homologar a Resolução 007/2019, que aprova, por ad referendum. 

suplementação de verba orçamentária para a rubrica 44.90.52. 

Silo José do Divino, em 19 de fevereiro de 2020. 

Carl06 Canalho Aral'.ijo 
Presidente 

Maria Betlnla Freire Fontenele 
Vice-Presidente 

Maria JO!Ml Santos Machado 
Secretária 

Daniel de Sousa Lima 
Tesoureiro 

DOM
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


